
 

                                                                                                                                             
                         

PROCURADORIA GERAL 

 

Orientação Jurídica nº 69/2019 

Referência: Projeto de Lei nº 32/2019 

Autoria: Legislativo Municipal 

 

Ementa: Dispõe sobre a proibição da distribuição 

gratuita de sacolas plásticas aos consumidores em 

todos os estabelecimentos comerciais do Município 

de Gramado, institui o Programa Municipal de 

Conscientização e Redução do Plástico e dá outras 

providências. 

 

   I – RELATÓRIO 

   Foi encaminhado à Procuradoria Jurídica desta Casa, para 

emissão de Orientação Jurídica, o Projeto de Lei nº 032/2019, de iniciativa do 

Legislativo Municipal, protocolado em 13/09/2019, de autoria dos vereadores Professor 

Daniel/PT e Renan Sartori/MDB.  

Aduzem os nobres vereadores, em sua justificativa, que a 

propositura tem a finalidade de proibir a distribuição de sacolas plásticas utilizadas para 

acondicionar e transportar mercadorias adquiridas em estabelecimentos comerciais de 

Gramado. Defendem ainda que é necessário estabelecer novas legislações para que 

os consumidores reflitam, mesmo que forçadamente, sobre os danos que o uso 

indiscriminado das sacolas causa no meio ambiente e, por fim, de  desestimular o uso 

de sacos plásticos e incentivar o uso de sacolas reutilizáveis, a fim de reduzir os 

impactos ambientais causados pelo material plástico, criando uma consciência 

ecológica.  

Informa, por conseguinte, que a matéria prima das sacolas 

plásticas é o polietileno, uma substância não renovável, originada a partir do petróleo. 

Por esta razão, esses produtos demoram cerca de 450 anos para se decomporem na 



 

                                                                                                                                             
                         

natureza, e essa decomposição libera efluentes e emite gás carbônico, um dos grandes 

causadores do efeito estufa. 

Acrescenta, por fim, que Gramado é uma cidade turística que 

recebe milhões de visitantes por ano e que a mesma é referência para muitos 

municípios em diversas ações, que é importante a adesão do município nessa causa 

mundial de promoção da redução do uso de sacolas plásticas. 

É o breve relato dos fatos. 

Atendidos os requisitos regimentais, está a proposição ora 

referida,  em condições de análise.  

É o que basta a relatar. Passa-se a fundamentar: 

 

II – DA ANÁLISE JURÍDICA 

2.1 Da Técnica Legislativa adequada 

A uniformidade que requer o ordenamento jurídico não permite, 

no que concerne à forma, a plena liberdade ao legislador para alterar as leis. Assim, 

sempre que for deflagrado o processo legislativo, deve-se manter certo padrão, não 

sendo admitida a criação de estrutura destoante ou símbolos gráficos diversos 

daqueles comumente utilizados no processo de elaboração dos atos normativos. 

Neste sentido, a Constituição Federal previu em seu artigo 59, 

parágrafo único, que  disporá sobre a elaboração, redação, alteração e consolidação 

das leis, o que veio a ser normatizado através da Lei Complementar nº 95/1998.  

Verificando as normativas desta Lei,  observamos que o presente 

PL apresenta problemas relativos à técnica, tais como art. 2º e 3º que tem textos 

idênticos, além do art. 6º que remete para um decreto federal com multas definidas, 

com valores diferentes do previsto no art. 8º, o que deve ser ajustado. Também a 

citação do “Programa Municipal de Conscientização e redução do Plástico” está citado 

sem definir se é um capítulo, considerando que de forma solta no texto não atende a 



 

                                                                                                                                             
                         

norma técnica, merecendo ajustes. Também após parágrafo único é cabível ponto e 

não traço, conforme constou. Sugerimos revisão geral de toda técnica legislativa, em 

atendimento as normas técnicas da LC nº 95/98, o que avaliamos necessário pelos 

autores, no que for sobre o texto, e na redação final, poderá ser providenciado alguma 

correção da técnica, se ainda restar apenas questões redacionais.  

 A vigência da lei, com previsão para 180(cento e oitenta dias) 

após a data de sua publicação nos parece oportuna, vez que a matéria deverá ser 

divulgada aos estabelecimentos da cidade, que podem ter estoques de sacolas  

plásticas, e também terão que localizar novos fornecedores dos produtos 

biodegradáveis, sendo necessário algum tempo para estas medidas serem 

implementadas. Além da divulgação e conscientização da comunidade, o que se fará 

necessário também, razão pela qual o “vacatio legis” se faz importante na matéria 

proposta. 

 

2.2 Da Competência e Iniciativa 

O projeto versa sobre a vedação aos estabelecimentos comerciais 

localizados no âmbito do município, da distribuição gratuita de sacolas plásticas a 

consumidores, bem como institui Programa Municipal de Conscientização e Redução 

do Plástico. 

Quanto à competência para legislar a matéria, a Lei orgânica 

assim estabelece: 

“Art. 6º Compete ao Município no exercício de sua autonomia: 

(...) 

XXIV – legislar sobre assuntos de interesse local; 

 

 

Art. 8º Compete, ainda, ao Município, concorrentemente com a União ou 

Estado, ou supletivamente a eles: 

I – zelar pela saúde, higiene, segurança e assistência pública 

 



 

                                                                                                                                             
                         

Assim, em que pese dispor a presente propositura sobre vedação 

ao uso de sacolas plásticas pelos estabelecimentos comerciais do município, a norma 

não cria obrigação ao Executivo Municipal tampouco interfere no funcionamento da 

administração municipal e na estrutura das secretarias, porquanto apenas estabelece o 

dever do município fiscalizar o cumprimento da norma. 

Portanto, não observamos delegação de atribuições ao Município 

na presente propositura, tampouco implicação em despesas, como contratação de 

pessoal, ou investimentos para implementação do novo regramento, ou ainda 

interferência no funcionamento da administração municipal, bastando ao município 

dispor sobre a fiscalização junto aos estabelecimentos licenciados no município para 

atividades que distribuam sacolas plásticas aos consumidores, o que já é feito nas 

vistorias dos alvarás de estabelecimento pela Secretaria da Fazenda, através do 

Departamento de Fiscalização de Posturas, e pode ser agregado na mesma 

oportunidade apenas incluindo mais um item a ser vistoriado, no caso, o uso de 

sacolas com material plástico não poluente e de característica biodegradável. 

Há de se considerar ainda que a normatização apresentada não 

está presente nas vedações impostas pelo art. 61, § 1º, da CF, cuja competência é 

privativa do Chefe do Poder Executivo, de sorte que, por exclusão, o presente PL 

encontra-se em conformidade com as normas legais vigentes, podendo ser proposto 

por iniciativa de vereador. Assim,  NÃO se identifica  vício de origem na presente 

propositura. 

Nesse sentido, observamos a jurisprudência do STF, senão 

vejamos: 

REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 878.911 

RIO DE JANEIRO RELATOR: MIN. GILMAR MENDES 

Recurso extraordinário com agravo. Repercussão geral. 2. Ação Direta de 
Inconstitucionalidade estadual. Lei 5.616/2013, do Município do Rio de Janeiro. 
Instalação de câmeras de monitoramento em escolas e cercanias. 3. 
Inconstitucionalidade formal. Vício de iniciativa. Competência privativa do Poder 
Executivo municipal. Não ocorrência. Não usurpa a competência privativa do 
chefe do Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração 
Pública, não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do 
regime jurídico de servidores públicos. 4. Repercussão geral reconhecida com 
reafirmação da jurisprudência desta Corte. 5. Recurso extraordinário provido.  



 

                                                                                                                                             
                         

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a questão. O Tribunal, 
por unanimidade, reconheceu a existência de repercussão geral da questão 
constitucional suscitada. No mérito, por maioria, reafirmou a jurisprudência 
dominante sobre a matéria, vencido o Ministro Marco Aurélio. Não se manifestaram 
os Ministros Celso de Mello e Rosa Weber. (GRIFEI) 

 

Também a Corte Superior já reconheceu a competência dos 

Municípios para legislar sobre matéria ambiental, assim dispondo: 

“RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

ESTADUAL. LIMITES DA COMPETÊNCIA MUNICIPAL. LEI MUNICIPAL QUE PROÍBE 

A QUEIMA DE PALHA DE CANA-DE-AÇÚCAR E O USO DO FOGO EM ATIVIDADES 

AGRÍCOLAS. LEI MUNICIPAL Nº 1.952, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1995, DO 

MUNICÍPIO DE PAULÍNIA. RECONHECIDA REPERCUSSÃO GERAL. ALEGAÇÃO DE 

VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 23, CAPUT E PARÁGRAFO ÚNICO, Nº 14, 192, § 1º E 193, 

XX E XXI, DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO E ARTIGOS 23, VI E VII, 

24, VI E 30, I E II DA CRFB. 1. O Município é competente para legislar sobre meio 

ambiente com União e Estado, no limite de seu interesse local e desde que tal 

regramento seja e harmônico com a disciplina estabelecida pelos demais entes 

federados (art. 24, VI c/c 30, I e II da CRFB). (…)” (RE nº 586.224/SP-RG, Tribunal 

Pleno, Relator o Ministro Luiz Fux , DJe de 8/5/15 grifo nosso). 

 

Pelo exposto, não se verifica na presente propositura violação ao 

Princípio da Separação dos Poderes, esculpido no art. 2º do diploma constitucional, 

razão pela qual entendemos ser possível ao VEREADOR iniciar o processo legislativo 

nos termos apresentados.  

 

2.3 Da constitucionalidade e legalidade 

A Constituição Federal promulgada em 1988 contemplou a 

existência de entes federativos em três níveis – União, Estados, Distrito Federal  e 

Municípios – dotando-os de autonomia e atribuindo a cada um, campos de atuação 

estatal determinados. Essa discriminação ou repartição de competências, no entanto, 

pode ser apresentada de duas naturezas: legislativa ou material. 

Constituem competências legislativa privativas da União as 

matérias arroladas no art. 22 da CF. A competência concorrente aquela concedida à 

União, aos Estados e ao Distrito Federal relativamente às matérias enumeradas no art. 



 

                                                                                                                                             
                         

24 e competências remanescentes, sendo deferidas aos Estados consoante o 

parágrafo único do art. 25 da CF. 

Destarte, foram igualmente discriminadas pelo Constituinte 

Originário a competência suplementar conferida aos Municípios para agir, administrar e 

atuar em situações concretas, suplementando a legislação federal e estadual no que 

couber, e ainda para legislar sobre assuntos de interesse local, consoante no art. 30, 

incisos I e II da Carta Magna, sendo também esta a redação dada ao artigo 6º, XXIV, 

da Lei Orgânica, e que respaldam juridicamente a proposição, ex positis:  

A Constituição Federal também define competência aos 

municípios legislar sobre assuntos que lhes são peculiares, conforme se verifica: 

Art. 30. Compete aos Municípios: 

I – legislar sobre assuntos de interesse local; 

II – suplementar a legislação federal e estadual no que couber; 

Pela Lei Orgânica, no mesmo sentido: 

"Art. 6º. Compete ao Município no exercício de sua autonomia:  

XXIV- legislar sobre assuntos de interesse local;"  

 

Na Carta Magna, também está expresso que o Meio Ambiente é 

direito de todos e dever do Estado, conforme o art. 225, que assim dispõe: 

Art. 225. Todos tem direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso 

comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e á 

coletividade o dever de defende-lo para as presentes e futuras gerações.  

   Na mesma linha segue a Constituição Estadual, onde o direito ao 

meio Ambiente deve ser protegido e está prestigiado através dos arts. 250 e 251, 

senão vejamos: 

“Art. 250. O meio ambiente é bem de uso comum do povo, e a manutenção de seu equilíbrio é 

essencial à sadia qualidade de vida.  

 § 1.º A tutela do meio ambiente é exercida por todos os órgãos do Estado. 

 § 2.º O causador de poluição ou dano ambiental será responsabilizado e deverá assumir ou 

ressarcir ao Estado, se for o caso, todos os custos financeiros, imediatos ou futuros, decorrentes 

do saneamento do dano. 



 

                                                                                                                                             
                         

 Art. 251. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, impondo-se ao Poder 

Público e à coletividade o dever de defendê-lo, preservá-lo e restaurá-lo para as presentes e 

futuras gerações, cabendo a todos exigir do Poder Público a adoção de medidas nesse sentido. 

(Vide Leis n.os 9.519/92 e 11.520/00) 

 

Na Lei Orgânica do Município, encontramos disposição alinhada a 

legislação constitucional, in verbis: 

Art. 146 O Município deverá atuar no sentido de assegurar a todos os cidadãos o direito ao meio 

ambiente ecologicamente saudável e equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à 

qualidade de vida. 

Parágrafo único. Para assegurar efetivamente esse direito, o Município deverá articular-se com 

os órgãos estaduais, regionais e federais competentes e, ainda, quando for o caso, com outros 

municípios, objetivando a solução de problemas comuns relativos à proteção ambiental. 

Portanto, a proteção ao Meio Ambiente é demanda amplamente 

prestigiada em todo nosso ordenamento jurídico, em todas as esferas de Governo, e 

como tal, todas as formas de proteção na busca do equilíbrio ambiental são 

importantes e devem ser incentivadas.  

E o diploma normativo apresentado trata, essencialmente, da 

política de proteção ao Meio Ambiente, direcionada aos estabelecimentos do município 

que utilizam embalagens. No caso, a participação do município restringe-se a tarefa de, 

a seu critério, fiscalizar e  aplicar as sanções no caso de descumprimento das 

obrigações impostas pela lei Municipal. 

Com efeito, a essência da propositura é matéria de interesse do 

município, por estar relacionada à gestão de resíduos sólidos – especificamente 

sacolas plásticas. Nesse sentido, levando-se em consideração o direito dos cidadãos a 

um meio ambiente ecologicamente equilibrado, reforça-se a conclusão acerca da 

Constitucionalidade do Projeto de Lei, sob exame. 

Neste viés, avaliamos o referido PL como constitucional, tornando 

viável a presente propositura, a nosso juízo. 



 

                                                                                                                                             
                         

Por fim, orientamos a realização de audiência pública, em 

cumprimento ao disposto no art. 60, § 8º, “f”, no Regimento Interno desta Casa 

Legislativa. 

 

 

 

III - CONCLUSÃO 

 

Por todo o exposto, no aspecto jurídico, em observância aos 

princípios constitucionais vigentes, conclui-se que o PLL 032/2019, nos termos 

apresentados, atende as normas legais impostas, estando presentes a legalidade e 

constitucionalidade. 

Desta forma, esta Procuradoria exara Parecer jurídico favorável  

à sua tramitação. 

Destarte, encaminha-se a Comissão de Legislação e Redação 

Final e Comissão de Infraestrutura, Turismo, Desenvolvimento e Bem Estar Social para 

posterior deliberação, e aos nobres edis para análise de mérito, em Plenário, no que 

couber. 

 

É o parecer que submeto à consideração. 

 

        Gramado, 24 de setembro de 2019. 

 

Sônia Regina Sperb Molon  
Procuradora Geral 
OAB/RS 68.402 


